
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

FACULDADE DE DIREITO 

 

 

 

 

 

 

 

FERNANDO GEMELLI EICK 

 

 

 

 

 

 

A TEORIA DAS REDES CONTRATUAIS NO DIREITO BRASILEIRO:  

Uma análise sobre a origem, conceito e consequências de sua aplicação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo 

2021



 

FERNANDO GEMELLI EICK 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A TEORIA DAS REDES CONTRATUAIS NO DIREITO BRASILEIRO:  

Uma análise sobre a origem, conceito e consequências de sua aplicação 

 

 

 

Versão Corrigida 

 

 

Dissertação apresentada à Faculdade de 
Direito da Universidade de São Paulo 
para obtenção do título de Mestre em 
Direito. 
 
Área de Concentração: Direito Civil 
 
Orientador: Prof. Dr. Cláudio Luiz Bueno 
de Godoy. 

 

 

 

 

 

 

São Paulo 

2021



 

Autorizo a reprodução e divulgação total ou parcial deste trabalho, por qualquer meio 

convencional ou eletrônico, para fins de estudo e pesquisa, desde que citada a 

fonte. 

 

 

 

 

Catalogação da Publicação 

Serviço de Biblioteca e Documentação 

Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo 

 

Eick, Fernando Gemelli 
       A teoria das redes contratuais no direito brasileiro: Uma análise sobre a origem, 
conceito e consequências de sua aplicação / Fernando Gemelli Eick; orientador, Cláudio 
Luiz Bueno de Godoy - São Paulo, 2021. 
280 f. 
 
       Dissertação (Mestrado em Direito) - Programa de Pós-Graduação em Direito Civil – 
Universidade de São Paulo, São Paulo, 2021. 
Versão original 
 
        1. Redes contratuais. 2. Processo produtivo. 3. Função social do contrato. 4. Boa-fé 
objetiva. 5. Conceito e fundamentos da rede contratual. 6. Plano interno e externo das 
redes contratuais. 7. Institutos similares. 8. Interpretação dos contratos. 9. Deveres de 
proteção entre os participantes. 10. Comunicação de invalidades e de ineficácias. 11. 
Danos causados por terceiros. I. Godoy, Cláudio Luiz Bueno de, orient. II. Título. 
 

                                                                                     
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Nome: EICK, Fernando Gemelli. 

Título: A teoria das redes contratuais no direito brasileiro: Uma análise sobre a 

origem, conceito e consequências de sua aplicação. 

 

 

Dissertação apresentada à Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo para 

obtenção do título de Mestre em Direito Civil. 

 

 

 

Aprovado em: 
 

Banca Examinadora: 
 
 
Prof. Dr. __________________________________________________ 

Instituição: ________________________________________________ 

Julgamento: _______________________________________________ 

 

 

Prof. Dr. __________________________________________________ 

Instituição: ________________________________________________ 

Julgamento: _______________________________________________ 

 
  

Prof. Dr. __________________________________________________ 

Instituição: ________________________________________________ 

Julgamento: _______________________________________________ 

 

 
 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

À memória de minha amada e inspiradora mãe, fonte de quem 

eu sou e do que me é de mais precioso na vida.  

Ao meu querido pai, por compartilhar angústias e festejar 

conquistas no dia a dia desta obra.  



 

AGRADECIMENTOS 

 

No início do ano de 2015, tomei a importante decisão de me mudar para São 

Paulo, fortemente motivado por propósitos de aprimoramento profissional e 

acadêmico. Nesse mesmo ano, tive a oportunidade de participar das aulas 

ministradas pelo Professor Cláudio Luiz Bueno de Godoy, no Programa de Pós-

Graduação da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo. Já naquele 

momento, encantou-me o entusiasmo e paixão do Professor Godoy ao tratar do 

direito civil, tema esse muito caro a mim, desde o momento em que iniciei meus 

estudos jurídicos, em 2009, na Faculdade de Direito da Universidade Federal do Rio 

Grande do Sul.   

Alguns anos depois, decidi dar início ao mestrado. Para a minha felicidade, o 

Professor Godoy aceitou guiar-me nesse novo desafio que estava apenas 

começando. Em virtude disso, gostaria, primeiramente, de expressar minha profunda 

gratidão ao Professor Godoy por acreditar em mim. A sua disponibilidade para 

discutir o tema objeto desse estudo, o seu rigor técnico e a sua seriedade 

acadêmica são motivos de grandiosa inspiração e orgulho. Meu genuíno muito 

obrigado por tudo.  

Não poderia deixar de agradecer aos professores Francisco Paulo De 

Crescenzo Marino e Marco Fábio Morsello, que, em minha banca de qualificação, 

em agosto de 2019, fizeram valiosas observações, sempre pertinentes e 

equilibradas, para o aprimoramento e reflexão aprofundada do tema desenvolvido 

nesse momento. 

A pesquisa acadêmica não se faz sem uma boa Biblioteca. Dito isso, não 

posso deixar de agradecer a generosidade da Professora Judith Martins-Costa, pela 

recepção na Biblioteca do Instituto de Estudos Culturalistas, em Canela, no Rio 

Grande do Sul; instituto esse que muito me orgulho de fazer parte. Sua genuína 

preocupação com o compartilhamento do conhecimento jurídico é inspiradora. 

Aos membros do Max-Planck-Institut für Privatrecht, em Hamburgo, na 

Alemanha, por terem gentilmente me recebido durante o meu período de pesquisa. 

Aos professores e pesquisadores de vários países que lá conheci. As discussões – 

nos momentos de pausa – sobre os sistemas jurídicos mundo a fora, contribuíram 

para as minhas reflexões não apenas para fins desse estudo. 



20 
 

 
  

Agradeço aos meus pais, Zelir Tereza Gemelli Eick e Roque Afonso Eick, por 

terem sempre me incentivado a persistir no caminho do meu aperfeiçoamento 

intelectual, profissional e pessoal. À minha mãe, minha alma gêmea e melhor amiga, 

a minha eterna e imensurável saudade. Saber que você, minha amada mãe, 

permanece viva em mim, me dá forças para seguir no caminho honesto e digno, 

para que eu possa sempre orgulhá-la. Ao meu pai, por ser meu exemplo de 

incansável busca pelo conhecimento e por me incentivar e me acalmar nos 

momentos felizes e naqueles mais difíceis. Vocês dois são responsáveis pelas 

minhas memórias mais belas e por sempre me ensinarem, desde os encantadores e 

inesquecíveis tempos da casa azul de Marcelino Ramos, que não podemos nos 

desgarrar do que somos e de onde viemos.    

Aos meus queridos irmãos Marília, Luciana e Eduardo Gemelli Eick, 

presentes de Deus em minha vida. Caçula que sou, aprendo diariamente com vocês 

o sentido do verdadeiro amor fraternal. Com vocês, sei que o passado jamais será 

esquecido e que o futuro será sempre de esperança, pois sempre teremos uns aos 

outros. Às pequenas Letícia e Sofia, minhas amadas sobrinhas, por serem fonte de 

muitas das minhas risadas. 

Ao Jonatan Nogueira de Souza Brito, meu companheiro de vida, pela 

paciência e compreensão em todos os meus momentos de ausência. Eu não teria 

conseguido sem o seu suporte diário.    

Colegas desde o início do mestrado, agradeço à Daniela Jambor, Willian 

Garbi e Viviane Limongi, por todas as discussões dentro e fora das Arcadas. A 

amizade de vocês tornou o caminho percorrido no mestrado mais leve e, 

certamente, mais produtivo.    

Aos meus sócios, Michel Haber, Giacomo Grezzana e Gabriel Nascimento, 

pela amizade, pela troca de ideias e pelo apoio irrestrito no escritório, especialmente 

quando precisei me dedicar à redação desta dissertação. Agradeço a vocês, pelo 

estímulo nos momentos desafiadores. 

Por fim, agradeço a todos os meus amigos que, para não ser injusto ou 

extenso, não os citarei nominalmente, mas que me auxiliaram, cada um à sua 

maneira, nessa jornada e tornaram possível a concretização de um sonho.       



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

"(...) establishing a network between 

independent enterprises causes judicial 

irritation. An integrated distribution system 

which, on the one hand, entails more than 

simple market relationship, but, on the other, 

does not create any true organisational 

relationships, forces the judges to pierce the 

contractual veil, but, at the same time, causes 

them huge difficulties when they attempt to 

justify this decision”.  

 

(TEUBNER, Gunther. Coincidencia 

Oppositorum: Hybrid Networks Beyond 

Contract and Organisation. In: AMSTUTZ, 

Marc; TEUBNER, Gunther (Eds.). Networks: 

legal issues of multilateral co-

operation. Bloomsbury Publishing, 2009. p. 7)  



 

RESUMO 

 

EICK, Fernando Gemelli. A teoria das redes contratuais no direito brasileiro: Uma 

análise sobre a origem, conceito e consequências de sua aplicação. 2021. 

Dissertação (Mestrado em Direito) – Faculdade de Direito, Universidade de São 

Paulo, São Paulo, 2021. 

 

O presente trabalho tem por objetivo estudar a teoria das redes contratuais, que são 

cada vez mais observadas nas relações comerciais voltadas ao mercado de 

consumo, na medida em que maximizam o processo qualitativo e quantitativo de 

oferta de produtos e serviços, ao mesmo tempo em que reduzem custos e riscos 

àqueles que se encontram inseridos na rede contratual. Na primeira parte do 

trabalho, procuraremos abordar questões antecedentes à teoria objeto desse 

estudo, fazendo uma relação entre os modos de produção industrial e as teorias 

contratuais observadas em cada um desses momentos históricos. Na segunda parte 

do trabalho, abordaremos a teoria das redes contratuais, seu conceito, fundamentos, 

morfologia, institutos similares, bem como abordaremos alguns exemplos de redes 

contratuais comumente abordados pela doutrina. Na terceira e última parte do 

trabalho, discorreremos sobre as consequências da aplicação da teoria no que 

concerne, em especial, aos deveres que surgem em função da rede, à interpretação 

dos contratos, bem como à eventual comunicação de invalidades e de ineficácias. O 

trabalho também traz uma vasta pesquisa doutrinária sobre as redes contratuais em 

outras legislações mundo afora. Outrossim, realizou-se ampla pesquisa 

jurisprudencial, a fim de verificar se os tribunais vêm aplicando a teoria das redes 

contratuais e, principalmente, de que forma essa aplicação ocorre.     

 

Palavras-chave: Redes contratuais. Processo produtivo. Função social do contrato. 

Boa-fé objetiva. Conceito e fundamentos da rede contratual. Plano interno e externo 

das redes contratuais. Institutos similares. Interpretação dos contratos. Deveres de 

proteção entre os participantes. Comunicação de invalidades e de ineficácias. Danos 

causados por terceiros. 

 



 

ABSTRACT 

 

EICK, Fernando Gemelli. The theory of contractual networks in Brazilian law: An 

analysis of the origin, concept and consequences of its application. 2021. 

Dissertation (Master in Law) - Faculty of Law, University of São Paulo, São Paulo, 

2021. 

 

The present work aims to study the theory of contractual networks, which are 

increasingly observed in commercial relations in the consumer market, as they 

maximize the qualitative and quantitative process of offering products and services, 

at the same time that they reduce costs and risks to those who are part of the 

contractual network. In the first part of the work, we will address issues prior to the 

theory object of this study, making a connection between the industrial production 

modes and the contractual theories observed in each of these historical moments. In 

the second part of the work, we will approach the theory of contractual networks, its 

concept, fundamentals, morphology, similar institutes, as well as we will address 

some examples of contractual networks commonly addressed by the doctrine. In the 

third and last part of the work, we will discuss the consequences of applying the 

theory in what concerns, in particular, the duties arising from the network, the 

interpretation of contracts, as well as the eventual communication of invalidity and 

ineffectiveness. The work also brings extensive doctrinal research on contractual 

networks in other legislations around the world. Furthermore, extensive 

jurisprudential research was carried out to verify whether the courts have been 

applying the theory of contractual networks and, mainly, how this application occurs. 

 

Keywords: Contractual networks. Productive process. Social function of the contract. 

Objective good faith. Concept and fundamentals of the contractual network. Internal 

and external plan of contractual networks. Similar institutes. Interpretation of 

contracts. Protective duties among participants. Communication of invalidity and 

inefficiencies. Damage caused by third parties. 



 

RESUMEN 

 

EICK, Fernando Gemelli. La teoría de las redes contractuales en el derecho 

brasileño: un análisis del origen, concepto y consecuencias de su aplicación. 2021. 

Tesis (Maestría en Derecho) - Facultad de Derecho, Universidad de São Paulo, São 

Paulo, 2021. 

 

El presente trabajo tiene como objetivo estudiar la teoría de las redes contractuales, 

las cuales se observan cada vez más en las relaciones comerciales dirigidas al 

mercado de consumo, ya que maximizan el proceso cualitativo y cuantitativo de 

oferta de productos y servicios, al mismo tiempo que reducen costos y riesgos para 

las partes que forman la red contractual. En la primera parte del trabajo intentaremos 

abordar cuestiones previas a la teoría, objeto de este estudio, haciendo una relación 

entre los modos de producción industrial y las teorías contractuales observadas en 

cada uno de estos momentos históricos. En la segunda parte del trabajo 

abordaremos la teoría de las redes contractuales, su concepto, fundamentos, 

morfología, institutos similares, así como abordaremos algunos ejemplos de redes 

contractuales comúnmente abordadas por la doctrina. En la tercera y última parte del 

trabajo, discutiremos las consecuencias de la aplicabilidad de la teoría en que 

concierne, en particular, a los deberes que emergen de la red y de la interpretación 

de los contratos, así como la eventual comunicación de nulidad e ineficacia. El 

trabajo también trae una extensa investigación doctrinal acerca de las redes 

contractuales en otras legislaciones alrededor del mundo. Además, se realizó una 

vasta investigación jurisprudencial con el fin de verificar si los tribunales han aplicado 

la teoría de las redes contractuales y, principalmente, cómo se da esta aplicación. 

 

Palabras-clave: Redes contractuales. Proceso productivo. Función social del 

contrato. Buena fe objetiva. Concepto y fundamentos de la red contractual. Plan 

interno y externo de redes contractuales. Institutos similares. Interpretación de 

contratos. Deberes de protección entre los participantes. Comunicación de invalidez 

e ineficiencias. Daños causados por terceros. 

 

 



 

ZUSAMMENFASSUNG 

 

EICK, Fernando Gemelli. Die Theorie der vertraglichen Netzwerke im brasilianischen 

Recht: eine Analyse der Herkunft, des Konzepts und der Konsequenzen seiner 

Anwendung. 2021. Masterarbeit – juristische Fakultät der Universität von São Paulo, 

São Paulo, 2021. 

 

Die vorliegende Arbeit zielt darauf ab, die Theorie der vertraglichen Netzwerke zu 

untersuchen, die in den Handelsbeziehungen auf dem Verbrauchermarkt zunehmend 

beobachtet werden, da sie den qualitativen und quantitativen Prozess des Angebots 

von Produkten und Dienstleistungen maximieren und gleichzeitig Kosten und Risiken 

für diese reduzieren, die Teil des vertraglichen Netzwerks sind. Im ersten Teil der 

Arbeit werden wir uns mit Fragen vor dem theoretischen Gegenstand dieser Studie 

befassen und eine Verbindung zwischen den industriellen Produktionsweisen und 

den vertraglichen Theorien herstellen, die in jedem dieser historischen Momente 

beobachtet wurden. Im zweiten Teil der Arbeit werden wir uns mit der Theorie der 

vertraglichen Netzwerke, ihrem Konzept, ihren Grundlagen, ihrer Morphologie und 

ähnlichen Instituten befassen und einige Beispiele für vertragliche Netzwerke 

ansprechen, die üblicherweise in der Doktrin behandelt werden. Im dritten und 

letzten Teil der Arbeit werden wir die Konsequenzen der Anwendung in der Theorie 

diskutieren. Insbesondere in Bezug auf die Pflichten, die sich aus dem Netzwerk 

ergeben, die Auslegung von Verträgen sowie die eventuelle Mitteilung von 

Ungiltigkeit und Unwirksamkeit. Die Arbeit bringt auch umfangreiche Lehrforschung 

zu vertraglichen Netzwerken in anderen Gesetzen auf der ganzen Welt mit sich. 

Darüber hinaus wurden umfangreiche juristische Untersuchungen durchgeführt, um 

zu überprüfen, ob die Gerichte die Theorie der vertraglichen Netze angewendet 

haben und vor allem, wie diese Anwendung erfolgt. 

 

Stichwörter: Vertragliche Netzwerke. Produktiver Prozess. Soziale Funktion des 

Vertrages. Treu und Glauben. Konzept und Grundlagen des vertraglichen Netzwerks. 

Interner und externer Plan vertraglicher Netzewerke. Ähnliche Institute. Auslegung 

von Verträgen. Schutzpflichten unter den Teilnehmern. Mitteilung von Ungiltigkeit 

und Unwirksamkeit. Schäden durch Dritte. 



 

RÉSUMÉ 

 

EICK, Fernando Gemelli. La théorie des réseaux contractuelles dans le droit 

brésilien: Une analyse sur l’origine, concept e conséquences de son application. 

2021. Mémoire (Master en droit) - Faculté de droit, Université de São Paulo, São 

Paulo, 2021. 

 

Le présent travail vise à étudier la théorie des réseaux contractuels, qui sont de plus 

en plus observés dans les relations commerciales destiné au marché de 

consommation, car ils maximisent le processus qualitatif et quantitatif de l'offre de 

produits et de services, en même temps qu’ils réduisent les coûts et les risques pour 

ceux qui font partie du réseau contractuel. Dans la première partie de l’ouvrage, nous 

tenterons d'aborder des questions préalables à l'objet théorique de cette étude, en 

faisant un rapport entre les modes de production industrielle et les théories 

contractuelles observées dans chacun de ces moments historiques. Dans la seconde 

partie du travail, nous aborderons la théorie des réseaux contractuels, leur concept, 

leurs fondamentaux, leur morphologie, des instituts similaires, ainsi que quelques 

exemples de réseaux contractuels communément abordés par la doctrine. Dans la 

troisième et dernière partie de l'ouvrage, nous aborderons les conséquences de 

l'application de la théorie en ce qui concerne, en particulier, les devoirs qui naissent 

en fonction du réseau, l'interprétation des contrats, ainsi que l’éventuelle 

communication de l'invalidité et de l'inefficacité. Le travail apporte également une 

recherche doctrinale approfondie sur les réseaux contractuels dans d'autres 

législations du monde. Par ailleurs, des recherches jurisprudentielles approfondies 

ont été menées afin de vérifier si les tribunaux appliquent la théorie des réseaux 

contractuels et, principalement, comment cette application se déroule. 

 

Mots-clés: Réseaux contractuels. Processus productif. Fonction sociale du contrat. 

Bonne foi objective. Concept et fondamentaux du réseau contractuel. Plan interne et 

externe des réseaux contractuels. Instituts similaires. Interprétation des contrats. Les 

devoirs de protection entre les participants. Communication de l'invalidité et des 

inefficacités. Les dommages causés par des tiers. 



 

RIASSUNTO 

 

EICK, Fernando Gemelli. La teoria delle reti contrattuali nel diritto brasiliano: 

un'analisi dell'origine, del concetto e delle conseguenze della sua applicazione. 2021. 

Tesi di laurea (Master in Law) - Facoltà di Giurisprudenza, Università di San Paolo, 

San Paolo, 2021. 

 

Il presente lavoro ha come scopo quello di studiare la teoria delle reti contrattuali, 

che si osservano sempre più spesso nelle relazioni commerciali rivolte al mercato 

consumer, in quanto massimizzano il processo qualitativo e quantitativo di offerta di 

prodotti e servizi, allo stesso tempo che riducono i costi e i rischi per i partecipanti 

della rete contrattuale. Nella prima parte di questo lavoro cercheremo di affrontare le 

questioni precedenti alla teoria oggetto di questo studio, facendo un rapporto tra i 

modelli di produzione industriale e le teorie contrattuali osservate in ognuno di questi 

momenti storici. Nella seconda parte di questo lavoro, affronteremo la teoria delle reti 

contrattuali, il suo concetto, i fondamenti, la morfologia, gli istituti simili, così come 

alcuni esempi di reti contrattuali comunemente affrontate dalla dottrina. Nella terza e 

ultima parte del lavoro, discuteremmo le conseguenze dell'applicazione della teoria 

per quanto riguarda, in particolare, i doveri che sorgono dalla funzione della rete, 

l'interpretazione dei contratti, nonché l'eventuale comunicazione di invalidità e 

inapplicabilità. Questo lavoro porta anche un'ampia ricerca dottrinale sulle reti 

contrattuali in altre legislazioni dall’estero. Inoltre, sono state realizzate ampie 

ricerche giurisprudenziali per accertare se i tribunali stanno applicando la teoria delle 

reti contrattuali e, soprattutto, come tale applicazione si verifica.     

 

Parole-chiave: Reti contrattuali. Processo produttivo. Funzione sociale del contratto. 

Buona fede oggettiva. Concetto e fondamenti della rete contrattuale. Piano interno 

ed esterno delle reti contrattuali. Istituti simili. Interpretazione dei contratti. Doveri di 

protezioni tra i partecipanti. Comunicazione di invalidità e inapplicabilità. Danni 

causati da terzi. 
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INTRODUÇÃO 
 

A percepção de que o Direito é um fenômeno social, que responde ao que é 

observado no mundo fático, não é novidade. No âmbito do direito contratual, o 

mesmo pode ser observado, na medida em que o contrato espelha, na maioria das 

vezes, uma operação econômica que é, por óbvio, observada anteriormente no 

mundo fático. Não é por nada que Enzo Roppo explica que o conceito de contrato se 

encontra indissoluvelmente ligado ao de operação econômica, sendo o contrato a 

veste jurídico-formal das mais diversas operações econômicas1. Isso significa dizer 

que o contrato reflete os mais diversos arranjos que a criatividade humana leva a 

cabo em seu cotidiano. 

O mercado é, portanto, o local onde as empresas estabelecem as suas 

relações jurídicas das mais diversas formas, sendo que o feixe de contratos 

estabelecidos entre os diversos comerciantes pode tornar esse cenário mais ou 

menos complexo. As redes contratuais são, sem sombra de dúvidas, um desses 

cenários complexos, originando-se nesse panorama de liberdade contratual, com os 

limites da função social do contrato2, e parecem ser hoje imprescindíveis para a 

sustentação e manutenção do próprio mercado. É cada vez mais comum 

observarmos empresas que decidem se vincular de alguma maneira umas às outras, 

por meio de diversos arranjos contratuais, que podem se encontrar conectados 

direta ou indiretamente.  

O objetivo desses arranjos contratuais – que não chegam a constituir 

personalidade jurídica própria, na medida em que cada contratante preserva a sua 

individualidade – é viabilizar, em um mercado de consumo cada vez mais 

competitivo, uma melhoria qualitativa e quantitativa dos produtos e serviços que são 

oferecidos, aliada à redução de custos e riscos àqueles que se encontram naquela 

determinada transação. A presença das redes contratuais é de tal forma perceptível 

 
1 ROPPO, Enzo. O Contrato. Tradução de Ana Coimbra e M. Januário C. Gomes. Coimbra: 
Almedina, 2009, p. 11 e 19.  
2 Liberdade contratual esta que é disposta no art. 421 do CC Brasileiro e que deve observar a função 
social do contrato. Ou seja, não se trata de liberdade ilimitada e irresponsável, na medida em que os 
seus limites devem ser igualmente observados. BRASIL. Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 
Institui o Código Civil. Disponível em:  
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm. Acesso em: 12 mai. 2019. 
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e importante em nossa sociedade que há quem afirme que “sem redes contratuais 

não existe economia de mercado”3. 

O interesse no estudo das redes contratuais não se limitou às ciências 

jurídicas. O seu caráter multidisciplinar é evidente, tendo sido bastante examinado 

também pelas ciências sociais4 e econômicas5, que vêm estudando o tema de 

maneira mais insistente nos últimos 30 anos. Essa interdisciplinaridade auxilia, 

indubitavelmente, o desenvolvimento e aprimoramento desse estudo também no 

domínio do Direito.  

Em contraposição às vantagens acima apontadas, as redes contratuais são 

fonte de diversos questionamentos e dúvidas. Muito se debate sobre a existência de 

um conceito jurídico de redes contratuais – se é que existente. Para além disso, as 

redes contratuais por vezes se chocam com princípios clássicos do direito contratual 

– notadamente com o princípio da relatividade dos efeitos do contrato – e com a 

própria noção de parte e de terceiro dentro da rede contratual. É comum também 

observarmos na doutrina brasileira e estrangeira o desenvolvimento de diferentes 

estudos sobre o assunto, cada um com um viés específico, que nem sempre 

refletem o mesmo fenômeno. Nesse cenário, as consequências resultantes da 

aplicação das redes contratuais parecem ainda ser incertas. Diante disso, a 

jurisprudência encontra dificuldades para responder – de maneira consistente e 

minimamente uniforme – aos diversos questionamentos advindos do mundo fático. 

As redes contratuais causam o que ficou internacionalmente conhecido como 

judicial irritation6. Isso porque a estrutura e conceito de redes contratuais – ainda não 

muito claros ao Direito (não apenas em solo nacional) – faz com que os intérpretes 

tenham de se debater entre princípios contratuais clássicos e a situação fática que 

lhes é posta à análise. A análise do caso concreto é, portanto, imprescindível.   

 
3 GRUNDMANN, Stefan. Contractual networks in German private law. In: CAFAGGI, Fabrizio (Ed.). 
Contractual networks, inter-firm cooperation and economic growth. Cheltenham Glos: Edward 
Elgar, 2011, p. 112. No original: “Without networks of contracts there is no market economy!” 
4 CASTELLS, Manuel. A sociedade em rede. Tradução de Roneide Venancio Majer. 21. ed. rev. 
ampl. São Paulo: Paz e Terra, 2020. 
5 Para citar alguns: THORELLI, Hans. Networks: between markets and hierarchies. Strategic 
Management Journal, v. 7, n. 1, jan./fev. 1986; COASE, Ronald H. The nature of the firm. 
Economica, v. 4, n. 16, p. 386-405, 1937. 
6 A expressão é de Gunther Teubner. TEUBNER, Gunther. Coincidencia Oppositorum: Hybrid 
Networks Beyond Contract and Organisation. In: AMSTUTZ, Marc; TEUBNER, Gunther (Eds.). 
Networks: legal issues of multilateral co-operation. Bloomsbury Publishing, 2009, p. 7. 
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A verdade é que as redes contratuais demonstram que a teoria dos contratos 

não vive um período de marasmo fático e intelectual. As últimas décadas – 

notadamente as do final do século XX e início do século XXI – têm-se demonstrado 

desafiadoras e instigantes. Isso porque a teoria contratual clássica e a neoclássica7 

deixaram de responder a diversos questionamentos que foram e vêm surgindo 

diariamente nas relações contratuais celebradas entre os sujeitos de direito. O 

contrato deixou de ser visto e analisado de maneira isolada e seguindo apenas 

preceitos e princípios exclusivamente individualistas8. As redes contratuais 

encontram-se nesse setor.   

No Direito brasileiro, o Código Civil (CC) Brasileiro9 deu especial atenção ao 

princípio da função social do contrato, da boa-fé objetiva e do equilíbrio econômico 

do contrato; princípios esses (chamados de princípios sociais10) – que já eram de 

conhecimento da teoria geral dos contratos – e que se uniram ao princípio da 

autonomia privada, princípio da força obrigatória dos contratos e princípio da 

relatividade das convenções, ajudando a melhor analisar essa nova fase do direito 

contratual11.  

No plano fático, é comum nos depararmos em nosso dia a dia com relações 

contratuais que desafiam a nossa compreensão e que, ao nosso entender, podem 

ser definidas como redes contratuais. Em uma rede de franquia ou em um shopping 

center, por exemplo, é de fácil constatação a existência de diversos contratantes, 

que nem sempre se encontram vinculados direta e formalmente, mas que, ao 
 

7 Abordaremos as teorias contratuais clássicas e neoclássica em nosso Capítulo 1.  
8 Esse é o entendimento apresentado no prefácio da obra: AMSTUTZ, Marc; TEUBNER, Gunther, 
eds. Networks: legal issues of multilateral co-operation. Bloomsbury Publishing, 2009. “This also 
indicates the difficulties with which the network phenomenon confronts the law. The legal institutions 
which have been at the centre of private law since the industrial revolution – contract and association 
– cannot cope with the risks and opportunities posed by networks. Numerous cases brought before 
the courts show that these institutions are not able to deal with the co-ordination and liability problems 
which go beyond the classical traditions of thinking in the dichotomy of contract and association – 
without being able to count on veritable support from legal doctrine in doing so”.  
9 BRASIL. Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002. Institui o Código Civil. Disponível em:  
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm. Acesso em: 12 mai. 2019. 
10 DIAS, Lucia Ancona Lopez de Magalhães. Onerosidade excessiva e revisão contratual no direito 
privado brasileiro. In: FERNANDES, Wanderley (Coord.). Fundamentos e princípios dos contratos 
empresariais. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 2012, p. 385.  
11 Apenas para referência, ressalta-se que os novos princípios convivem com os antigos princípios. 
Ver: LOPEZ, Teresa Ancona. Princípios contratuais. In: FERNANDES, Wanderley (Coord.). 
Fundamentos e princípios dos contratos empresariais. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 2012, p. 26. 
Como bem ressalta a autora, a contemporaneidade pede que esses princípios contratuais clássicos 
sejam estudados, analisados e interpretados, levando em consideração os novos princípios 
contratuais (quais sejam: princípio do equilíbrio contratual, boa-fé objetiva e função social dos 
contratos), bem como as particularidades do mundo moderno.    
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mesmo tempo, almejam um objetivo único, sofrendo as consequências positivas e 

negativas daqueles que se encontram de alguma maneira vinculados. Se cada um 

trabalhasse sozinho, de maneira isolada, cada uma das partes não seria capaz de 

obter as mesmas vantagens, ao menos com a mesma intensidade.  

Desses arranjos contratuais nascem diversos questionamentos, que 

procuraremos responder ao longo desse estudo. O primeiro, e talvez mais tortuoso, 

diz respeito ao conceito de rede. Mas não é só: Haverá deveres entre aqueles que 

se encontram inseridos em uma rede contratual? Que deveres seriam esses e quais 

as suas fontes? Há fatos originários ou mesmo supervenientes que geram efeitos 

não apenas aos contratantes individualmente considerados, mas também àqueles 

que se encontram inseridos na rede? Qual o papel do consumidor nas redes 

contratuais e como os efeitos são sentidos por eles?      

É por isso que sustentamos que para enfrentar o tema a ser desenvolvido no 

presente estudo, o intérprete precisará analisar as questões a serem postas de 

espírito aberto e um tanto descolado da aplicação estrita do individualismo presente 

na teoria contratual clássica. Exige-se, portanto, uma análise com mente permeável 

à interdisciplinaridade e à observação atenta da realidade social, da qual o Direito 

não se pode divorciar, na medida em que reflete o que lá é empiricamente testado.   

O objetivo dessa obra é, portanto, estudar as redes contratuais, analisando 

os seus antecedentes, seus fundamentos, suas características, bem como as 

consequências de sua aplicação. Duas serão as metodologias de investigação 

acadêmica utilizadas para o desenvolvimento dessa obra. A primeira e principal 

metodologia utilizada será de natureza bibliográfica, recorrendo-se à doutrina 

nacional e, principalmente, à estrangeira acerca do tema das redes contratuais. A 

segunda metodologia, por sua vez, é refletida em pesquisa jurisprudencial, 

majoritariamente nacional, a fim de verificar se os tribunais vêm aplicando a teoria e, 

mais importante, se ela vem ocorrendo de maneira adequada. Quanto à estrutura, a 

obra foi dividida fundamentalmente em três partes, distribuídas da forma abaixo 

apresentada.  

No capítulo 1, procuraremos analisar algumas questões que julgamos serem 

antecedentes ao estudo das redes contratuais. Em virtude disso, realizaremos um 

estudo sobre os modos de produção industrial, juntamente com as teorias 

contratuais observadas em cada um desses momentos históricos, até alcançarmos o 

momento histórico onde as redes contratuais encontram a sua base. Ademais, 
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apresentaremos a fonte das redes contratuais, que tem sido utilizada pela doutrina e 

jurisprudência brasileira como ponto de partida do estudo em questão. Ainda, 

classificaremos as redes contratuais, ainda que de maneira breve, dentro de alguma 

categoria taxonômica, não porque julgamos imprescindível tal classificação, mas 

porque acreditamos que essa subdivisão pode auxiliar o leitor a também 

compreender as bases do presente estudo.   

No capítulo 2, será desenvolvido, de fato, o estudo das redes contratuais. Em 

um primeiro momento, buscaremos alcançar um conceito jurídico de redes 

contratuais, se é que existente. Não poderemos deixar de tratar dos fundamentos 

das redes contratuais, bem como das diversas abordagens sobre o assunto, que 

foram desenvolvidas mundo afora. No que concerne à morfologia das redes, 

apresentaremos as diversas estruturas de redes contratuais, apontando as 

diferenças entre cada uma delas. Não poderíamos deixar de analisar também 

algumas figuras semelhantes às redes contratuais, que não raras as vezes são 

tratados como sinônimos de redes contratuais, recrudescendo as dúvidas sobre o 

tema aqui tratado. Iremos propor, também, a nossa definição de redes contratuais, 

apresentando alguns tipos contratuais que julgamos como exemplos de redes 

contratuais e, ainda, analisaremos como os tribunais brasileiros têm abordado o 

tema.  

Por fim, no capítulo 3, apresentaremos as consequências da aplicação do 

estudo das redes contratuais não apenas em relação àqueles que se encontram no 

plano interno das redes (empresários em sua grande parte), mas também aos 

consumidores, que se situam no plano externo das redes contratuais.  

O grande desafio do trabalho, para além da apresentação do conceito jurídico 

de redes contratuais, foi o de aprofundar a tema em questão, de modo a verificar as 

espécies de vinculação e quais as suas consequências, especialmente no que 

concerne à interpretação dos contratos, às situações de invalidade e de ineficácia 

(dentre elas o inadimplemento contratual). Pode-se notar que quando a doutrina 

brasileira se debruçou sobre as consequências da aplicação das redes contratuais, 

ela abordou o tema – na sua esmagadora maioria – apenas levando em 

consideração casos e hipóteses em que o consumidor estava presente no caso 

analisado. Apesar de reconhecer certas consequências no plano interno, não nos 

pareceu que a doutrina, de fato, abordou a questão nesse plano. Em virtude disso, 

esse trabalho debate as consequências não apenas no plano externo, mas também 
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em relação àqueles que se encontram inseridos na rede contratual (em seu plano 

interno), estabelecendo entre si relações contratuais que devem respeitar o contexto 

de rede em que se encontram posicionados, sem descuidar do fato de que 

constituem relações interempresariais, que não podem, igualmente, fechar os olhos 

à segurança jurídica e à manutenção do vínculo.      

Feitas essas considerações preliminares, podemos passar à exposição 

detalhada do estudo das redes contratuais, procurando estabelecer um método de 

identificação do fenômeno das redes contratuais, seus fundamentos, características, 

morfologia, alcance e suas implicações.  

 

 

 



25 
 

 
  

 

CONCLUSÃO 

 

A teoria das redes contratuais não é tema de fácil conclusão. Apesar do 

esforço acadêmico, a doutrina mundo afora ainda deixa muitas arestas a serem 

lapidadas. Esse cenário é igualmente verificado nos casos práticos analisados, o 

que gera certa insegurança jurídica frente a um casuísmo sem muitos critérios 

claros. A despeito disso – e sem termos a pretensão e ousadia de esgotarmos tema 

tão vasto – julgamos que algumas conclusões podem ser alcançadas a partir do 

quanto foi discutido na presente obra, especialmente no que concerne ao conceito e 

aos fundamentos para a configuração das redes contratuais, bem como às 

consequências de sua aplicação. 

A teoria das redes contratuais constitui um instrumento de atuação do 

mercado moderno. Esse mercado contemporâneo possui como mote a eficiência, a 

flexibilidade e a capacidade de produzir e de fornecer produtos diferenciados e 

únicos, a fim de responder aos efêmeros anseios do consumidor, que são, ao fim e 

ao cabo, fruto de um articulado mecanismo de publicidade. As dificuldades de 

conciliar eficiência e flexibilidade fizeram com que os industriais estabelecessem 

relações comerciais mais cooperativas entre as empresas fornecedoras dos 

produtos, de modo a maximizar os seus ganhos, ao mesmo tempo em que reduzem 

os seus riscos e custos.  

As redes contratuais inserem-se nesse contexto de modernidade, 

confrontando os tradicionais princípios contratuais, tendo em vista o fato de que, em 

algumas situações, eles não serão suficientes e/ou capazes de responder aos 

questionamentos que batem à porta do judiciário. Nessas redes, observamos um 

plexo de vínculos formais e informais, de origem jurídica, econômica e social – em 

uma indissociável coexistência entre interesses individuais e coletivos – que 

necessitam ser analisados sob um viés que transborda os limites cognitivos do 

direito contratual clássico. A função social do contrato e a boa-fé objetiva acabam 

alçando proeminência nesse cenário, na ausência de dispositivo legal específico 

sobre o tema objeto desse estudo.  

Indiscutivelmente, um dos pontos mais críticos dessa obra foi tentar 

conceituar as redes contratuais. Muito se debateu sobre a existência ou não de um 

conceito jurídico, havendo posicionamentos dos mais diversos. Segundo nosso 
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entendimento, redes contratuais não chegam a constituir um conceito jurídico, ao 

menos positivado, em nosso sistema jurídico. Disso não decorre a conclusão de que 

as redes contratuais não são dignas de caracterização e de efeitos jurídicos.   

Ainda que seja muito difícil o estabelecimento de características estáticas, 

julgamos que as redes são formadas por alguns atributos. Essas características 

seriam: (i) os contratos devem ser estruturalmente diferenciados, mantendo-se as 

suas respectivas causas objetivas; (ii) deve haver uma interdependência entre os 

contratantes, espelhada em um objetivo comum, que é verificado por meio de um 

nexo econômico; (iii) existência de um nexo funcional e sistêmico entre os contratos; 

(iv) surgimento de uma causa supracontratual diferente daquela observada nos 

contratos individuais e que guia o comportamento de todos os integrantes da rede 

(que se encontram em geral emulados pelo mesmo objetivo econômico); (v) deve 

haver estabilidade na rede como um todo, representada em uma relação duradoura; 

(vi) as relações contratuais devem ser múltiplas; (vii) haverá uma combinação entre 

cooperação e competição entre os integrantes da rede.  

No que diz respeito à estrutura das redes, observa-se nelas uma pluralidade 

de espécies organizadas em dois planos: (i) um plano interno, que diz respeito às 

partes que compõem a rede, que possuem deveres de manutenção e funcionamento 

do sistema; deveres esses que suplantam os contratos individualmente 

considerados; e (ii) um plano externo, que tem como enfoque a relação da rede com 

os consumidores finais. Esses dois planos não podem ser analisados com base em 

critérios idênticos, na medida em que o plano interno é composto, via de regra, por 

relações interempresariais, ao posso que a relação entre estes e o consumidor será 

regulada, em grande parte, pelas proteções garantidas ao consumidor pelo CDC.  

Nos que diz respeito aos institutos similares às redes contratuais, julgamos 

que – na medida do possível – as confusões terminológicas devem ser evitadas. É 

bem verdade, todavia, que confusões poderão ser observados quando o caso 

concreto for posto à mesa. Esse é exatamente o caso da necessária diferenciação 

entre redes contratuais e contratos coligados. Enquanto na coligação há a ideia de 

uma dependência (que pode resultar da lei, da natureza acessória ou do próprio 

conteúdo contratual), esforçando-se essa teoria para estudar as consequências a 

nível de estudo contratual, qualificação e lei aplicável, a rede contratual volta-se ao 

negócio como um todo – de maneira muito mais ampla – atentando-se para as 
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obrigações, especialmente aquelas necessárias para a manutenção do próprio 

sistema. 

No campo das consequências da aplicação da teoria das redes contratuais, 

foi possível constatar um plexo de deveres (que dificilmente poderão ser 

exaustivamente listados e que por vezes se confundirão uns com os outros), que 

são dirigidos aos integrantes da rede contratual, em especial para a manutenção do 

sistema, que, ao nosso ver, decorrem – na ausência de disposição legislativa 

expressa – do princípio da boa-fé objetiva, insculpido no art. 422 do CC. A não 

observância desses deveres comprometerá o funcionamento coordenado da rede, 

impedindo, por conta disso, que a integrantes atinjam a finalidade supracontratual 

almejada.  

Já em relação aos consumidores, foi possível concluir que 

independentemente de com qual/quais dos integrantes da rede esse consumidor 

celebrar o negócio, todos os que compõem a rede se responsabilizarão pela falha na 

prestação do produto ou do serviço. Sob a perspectiva do consumidor, é irrelevante 

o fato de que diversos contratos formem uma rede. Para este, o que importará será 

o funcionamento da rede de forma integral. Sua proteção estará regulada e 

garantida pelo CDC, sendo por vezes desnecessário recorrer à teoria das redes 

contratuais. De outra banda, sob a perspectiva do empresário em rede em uma 

disputa consumerista, será prudente demonstrar que não se encontra inserido na 

rede, até mesmo para fugir de uma possível aplicação da regra de solidariedade, tão 

comum ao direito consumerista, que é, não raras as vezes, utilizada pela nossa 

doutrina e jurisprudência de maneira bastante questionável.  

Julgamos, ainda, que a percepção da existência de uma rede contratual não 

deverá ter como corolário a aplicação automática de consequências, especialmente 

no que concerne à interpretação dos contratos e à comunicação de invalidades e 

ineficácias, sob pena de que se cometam iniquidades no caso concreto. As redes 

contratuais deverão sempre partir da situação concretamente observada.  

No que toca à interpretação dos contratos em rede, somos do posicionamento 

de que os contratos em rede devem ser interpretados levando em consideração o 

contexto de rede em que se encontram inseridos. Por vezes, o contexto poderá 

esclarecer pontos obscuros do contrato isoladamente considerado ou mesmo revelar 

contradições no negócio jurídico em sentido amplo. A legislação brasileira não 

possui norma positivada acerca da interpretação das redes contratuais. Todavia, sob 
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o nosso ponto de vista, a inexistência de norma expressa a respeito não impede a 

interpretação aqui sustentada, tendo em vista a necessidade do aplicador de, por 

vezes, interpretar o contrato de maneira sistemática. Para além disso, ainda que não 

expressamente, o art. 113 do CC e seus incisos podem ser trazidos como forma de 

defender essa interpretação que leve em consideração o contexto da rede 

contratual.  

Quando falamos da comunicação de invalidades entre os contratos inseridos 

no plano interno das redes contratuais, julgamos que o intérprete precisará, em um 

primeiro momento, entender a espécie de dependência observada no caso concreto 

– se unilateral ou bilateral. A análise sobre a possibilidade de comunicação de 

invalidades nas redes contratuais será, então, centrada não no critério de 

acessoriedade, mas sim em outros dois critérios, que terão extensão distinta, 

segundo o plano da rede contratual analisado: (i) o primeiro deles diz respeito ao 

critério de dependência entre os contratos, na medida em que essa dependência é 

elemento fundamental para se analisar a intensidade dos vínculos; (ii) o segundo 

critério diz respeito à impossibilidade de se alcançar o objetivo uniforme almejado 

pela rede na presença do defeito passível de invalidade. 

No caso de dependência unilateral entre os contratos, somos do 

posicionamento de que essa relação se assemelhará à relação de acessório e 

principal. Nesse caso, de acordo com a segunda parte do art. 184 do CC, as 

invalidades do contrato principal seriam repassadas àquele que se encontra em 

vínculo de dependência unilateral. Como os vínculos das redes contratuais são 

diversos, essa comunicação de invalidades terá, por vezes, maior ou menor 

extensão, a depender dos diversos níveis de dependência observados nas diversas 

relações contratuais.  

Já nas redes contratuais em que inexiste a figura clara de um líder, havendo 

dependências recíprocas entre os contratantes – fugindo, portanto, da regra de que 

o acessório segue o principal – inexistirá uma única regra a ser seguida, na medida 

em que o caso concreto deverá ser meticulosamente analisado. Para esse caso, 

entendemos que não haverá a contagiação de invalidades, na medida em que o 

contrato em que a invalidade não é verificada não é acessório em relação àquele em 

que a invalidade foi verificada. Isso não significa dizer que a comunicação de 

invalidades nunca poderá ser observada nesse caso. Apesar de defendermos que o 

princípio da preservação do negócio jurídico deve ser respeitado nesses casos, isso 
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não significa que exceções não poderão ser igualmente observadas. Uma exceção 

dessas será a impossibilidade de alcançar o objetivo da rede, em função da 

invalidade de um dos contratos. Se isso ocorrer, julgamos que a comunicação de 

invalidades poderá ser verificada até mesmo naquelas relações internas com vínculo 

de dependência recíproco. A fundamentação para tanto não será, por óbvio, o art. 

184 do CC, mas sim a impossibilidade de se alcançar o objetivo único da rede, que é 

pedra angular para sustentação dessa ligação de contratos.  

No plano da eficácia, algumas repercussões também poderão ser 

observadas. Teoricamente, julgamos que a resilição poderá ser estendida aos 

demais contratantes em rede, caso a resilição desfigure a operação econômica 

única almejada pelas partes, não sendo possível a substituição daquele que optou 

pela resilição. Por serem os integrantes da rede de maneira geral substituíveis, 

especialmente naqueles casos de redes hierárquicas, a prática comprova que, em 

regra, a extensão da resilição dificilmente será observada. De todo o modo, isso não 

significa que poderemos fechar as portas para essa possibilidade.  

Já no caso a exceção do contrato não cumprido, o intérprete necessitará 

demonstrar que todos os requisitos foram preenchidos – em especial o vínculo 

sinalagmático entre os contratos em rede. Se a parte conseguir demonstrar todos os 

requisitos, poderemos sustentar a possibilidade de alegação dessa defesa. O 

grande problema aqui será demonstrar o vínculo sinalagmático entre contratos que 

não se encontram diretamente vinculados, especialmente no caso do plano interno 

das redes contratuais. Por se tratar de relação interempresarial – e não afeta ao 

direito consumerista, portanto – o intérprete não pode fazer uso irresponsável desse 

meio de defesa. Mais uma vez, sustentamos que o caso concreto deve ser 

analisado. 

Um outro ponto de especial atenção foi o inadimplemento no plano interno 

das redes contratuais. Ao que pudemos observar, a doutrina e a jurisprudência 

brasileira parecem não abordar o tema da responsabilidade no plano interno das 

redes contratuais. Em que pese muito se fale sobre a irradiação dos efeitos do 

inadimplemento contratual, a conclusão foi a de que a propagação desse efeito 

apenas será detectável na prática quando um dos polos do problema for o 

consumidor. Discordamos, portanto, da doutrina francesa analisada, que reconheceu 

efeitos quase que automáticos no plano interno das redes no que concerne ao 

inadimplemento. Julgamos que, por se tratar de relação interempresarial, com 
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arcabouço interpretativo mais limitado, de modo a privilegiar a segurança jurídica, 

conferir esses efeitos de maneira automática poderá ser ainda mais problemático, na 

medida em que a extensão poderá minar o propósito da rede e, por consequência 

lógica, a própria rede. Isso não significa que o inadimplemento nunca poderá ser 

sustentado.  

Com base no posicionamento de Gunther Teubner, entendemos que essa 

irradiação apenas poderá ser observada na hipótese de observância de três 

critérios: (i) deve haver um propósito da rede contratual, que não seja igual aos 

interesses dos demais contratantes individualmente considerados; (ii) deve haver 

referência mútua de um contrato ao outro, no sentido de que os contratos devem se 

referir a tarefas que serão desempenhadas pelos outros contratos da rede 

contratual; (iii) deve haver também uma intensa cooperação entre todas as partes 

contratantes, e não apenas entre aquelas que se encontram formalmente 

vinculadas. Apesar de os dois primeiros critérios serem mais facilmente detectáveis, 

o mesmo não poderá ser dito em relação ao terceiro. Na medida em que a maior 

parte das redes contratuais é formada com a presença de um líder, a comunicação 

entre os integrantes da rede acaba sendo severamente afetada e, em função disso, 

o terceiro requisito acaba não sendo observado na prática de maneira recorrente.  

A nosso ver, essa dificuldade de irradiação de efeitos acaba protegendo a 

própria rede contratual. Não fosse esse o caso, muito provavelmente os empresários 

poderiam optar por não se vincular em rede, diante do alto risco que estariam 

correndo. Isso seria refletido em uma possível redução da presença das redes 

contratuais e, ao fim e ao cabo, o próprio mercado de consumo seria afetado. De 

todo o modo, não se pode esquecer que mesmo essa propagação de efeitos pode 

se limitar a alguns poucos contratos que se encontram em rede, e não a todos eles. 

Só o caso concreto poderá explicar se os requisitos foram observados e em relação 

a quais contratos.   

No campo jurisprudencial, foi possível concluir que a teoria das redes 

contratuais é corriqueiramente tratada de maneira equiparada à coligação contratual, 

o que não nos parece ser a melhor opção. Ademais, conclui-se que a teoria em 

questão vem sendo aplicada quase que com enfoque exclusivo nos efeitos da rede 

contratual perante o consumidor. Isso significa dizer que a jurisprudência brasileira 

ainda não aborda a teoria das redes contratuais em seus efeitos no plano interno, 

em especial quanto aos deveres das partes e as consequências de sua aplicação. 
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Nesse contexto, percebe-se uma maior importância conferida ao papel da boa-fé 

objetiva, o que pode acabar prejudicando a aplicação prática de forma expressa da 

teoria.  
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